
                
                 
 
 

 
 

LEI DECRETADA NA SESSÃO DE 12 DE DEZEMBRO DE 2013  
Cópia extraída de fls. 32 do processo 

(PROJETO DE LEI Nº 236/12) 
(VEREADORES JOSÉ AMÉRICO – PT, FLORIANO PESARO – PSDB, ORLANDO 

SILVA – PC do B e REIS - PT) 
 
Altera o inciso IV do art. 7º da Lei nº 
14.071, de 18 de outubro de 2005, 
que institui o Programa Municipal de 
Fomento à Dança para a Cidade de 
São Paulo.  

 
Faço saber que a Câmara, em sessão de 12 de dezembro de 

2013, decretou a seguinte lei: 
 

 
Art. 1º O inciso IV do art. 7º da Lei nº 14.071, de 18 de outubro 

de 2005, passa a vigorar com a seguinte redação: 
“Art. 7º  ................................................................................  
IV – plano de trabalho explicitando seu desenvolvimento e 
duração, que não poderá ser superior a 2 (dois) anos. 
 ................................................................................... “ (NR) 
 
Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão 

por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
 
Art. 3º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Câmara Municipal de São Paulo, 13 de dezembro de 2013. 
 
 
 

JOSÉ AMÉRICO 
Presidente 
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